
 

 

    

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO 

DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA 

DIPRE-DINEG/18.2020, CELEBRADO EM 12 

DE NOVEMBRO DE 2020, ENTRE A 

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS – 

SANTOS PORT AUTHORITY “SPA” E A 

FUNDAÇÃO CENTRO DE EXCELÊNCIA 

PORTUÁRIA DE SANTOS – CENEP 

SANTOS.  

 

A AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS – SANTOS PORT AUTHORITY 

“SPA”, a seguir denominada apenas “SPA”, com sede na Avenida Conselheiro 

Rodrigues Alves s/nº, Bairro do Macuco, Santos, no Estado de São Paulo,  

inscrita no CNPJ sob o nº 44.837.524/0001-07, neste ato representada por seu 

o Diretor-Presidente Sr. Fernando Henrique Passos Biral, brasileiro, casado, 

administrador, portador da carteira de identidade RG nº 19.888.653-6 SSP/SP, 

inscrito perante o CPF sob o nº 172.693.158-76, e o Diretor de Administração 

e Finanças, Sr. Marcus dos Santos Mingoni, brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 19.841.551 SSP-SP, 

inscrito perante o CPF sob o nº 146.522.218-94, e de outro lado, a 

FUNDAÇÃO CENTRO DE EXCELÊNCIA PORTUÁRIA DE SANTOS  CENEP 

SANTOS, com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Avenida 

Conselheiro Rodrigues Alves s/nº, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda nº 10.918.306/0001-85, adiante 

designadas simplesmente como CESSIONÁRIA, e representada neste ato 

pelo seu Diretor-Presidente, Sr. Bruno Pelochs Barbino, inscrito no Cadastro 

de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob nº 363.435.928-57 e pela 

Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Carolina Perone Maranho, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob nº 224.503.858-

43, têm entre si certo e ajustado aditar e ratificar o Contrato de Cessão 

Onerosa DIPRE-DINEG/18.2020, de 12 de novembro de 2020, em 

conformidade com a deliberação da Diretoria-Executiva da SPA, nos termos 

da Decisão DIREXE n° 409.2022, deliberado na 2304ª Reunião Ordinária, 

realizada em 06/10/2022, sujeitando-se às cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo, a inclusão na cessão da Casa nº 4, 

localizada na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/nº (em frente ao nº 79), 
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medindo 216,33 m² (duzentos e dezesseis vírgula trinta e três metros 

quadrados), conforme croquis anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA  Em razão do acréscimo de área de que trata este 

Termo Aditivo, as Cláusulas Primeira e Segunda do contrato DIPRE-

DINEG/18.2020, passam a viger com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a cessão, a título não 
oneroso, à CESSIONÁRIA, de de 04 salas de aula, WC 
masculino, WC feminino e copa, de uso compartilhado, 
localizados no prédio do Centro de Treinamento sob 
administração da SPA,  , medindo 161 m² (cento e sessenta e 
um metros quadrados),bem como da Casa nº 4 , medindo 216,33 
m² (duzentos e dezesseis vírgula trinta e três metros quadrados), 
conforme croquis anexos, todos localizados na Avenida 
Conselheiro Rodrigues Alves s/nº (em frente ao nº 79), com a 
finalidade específica de instalar a sede da CESSIONÁRIA, 
destinada exclusivamente ao desenvolvimento das suas 
atividades institucionais como Centro de Treinamento 
Profissional voltado aos trabalhadores portuários e àqueles que 
desempenham funções correlatas das atividades portuárias.  

Parágrafo Único: O uso da área compartilhada é regulamentado 
no documento intitulado “Regulamento de Uso Compartilhado de 
Instalações”, consubstanciado no Anexo IV deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS DO CONTRATO 
Integram este Contrato: 
ANEXOI: Croqui das áreas objeto da cessão e da área de uso 
compartilhado. 
ANEXO II:. Termo de arrolamento de bens 
ANEXO III: Termo de recebimento de imóvel e bens.    
ANEXO IV: Regras de utilização de espaço compartilhado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo entrará em vigor a partir da sua última assinatura. 
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CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES ORIGINAIS 

Valendo o presente como primeiro aditamento ao contrato DIPRE-

DINEG/18.2020, de 12/11/2020, ficam mantidas e inalteradas, todas as demais 

cláusulas e condições dele constantes, não alteradas pelo presente 

instrumento. 

E por estarem de acordo, SPA e CESSIONÁRIA assinam o presente, em 2 

(duas) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

Santos, 30 de janeiro de 2023.  

 

 

 
_________________________________ 

Fernando Henrique Passos Biral 
Diretor Presidente 

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. 
 

 
__________________________________ 

Marcus Mingoni 
Diretor de Administração e Finanças 

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. 
 

 
 

_________________________________ 
Bruno Pelochs Barbino 

Diretor-Presidente  
FUNDAÇÃO CENTRO DE EXCELÊNCIA 

PORTUÁRIA DE SANTOS 

 
__________________________________ 

Carolina Perone Maranho 
Diretora Administrativa e Financeira  

FUNDAÇÃO CENTRO DE EXCELÊNCIA 
PORTUÁRIA DE SANTOS 

_____________________________ 
Testemunha: Fabio Luiz do Nascimento 
CPF: 083.678.038-84 

__________________________________ 
Testemunha: Caio Teissiere Moretti da Silva 
CPF: 330.730.858-07 
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ANEXO I - Croqui das áreas objeto da cessão e da área de uso compartilhado 
 

 
 

 

 
 
 

PLANTA 2º PAVIMENTO                                                                       PLANTA 1º PAVIMENTO 

CESSÃO INTEGRAL 112,32 m2                                                          CESSÃO INTEGRAL 104,01 m2 
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